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EXTRATO DE APOSTILAMENTO - UASG 238014

Processo nº 44103.006371/2023-17. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 159/2023. Contrato
nº 23.023352.2024. Contratada: GHS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
01.797.423/0001-47. Objeto: Primeiro Termo de Apostilamento para promover o reajuste
de 4,56% (quatro vírgula cinquenta e seis por cento), em razão da variação do índice IPCA,
a partir de 02/07/2025, conforme disposto na cláusula 5.4. do Contrato nº
23.023352.2024; Vigência: a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União/DOU. Data da Assinatura: 16/07/2025. Valor do Instrumento: R$ 13.614,69 (treze
mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos). Fundamentação legal: Art. 40
da Lei nº 13.303/2016 e no inciso I do §1º do art. 105 do Regulamento de Licitações e
Contratos da DATAPREV e demais legislação pertinente.

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo: 04600.003643/2024-82. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica. Participantes:
Fundação Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) e Advocacia-Geral da União
(AGU). Objeto: "cooperação mútua entre os partícipes para unir esforços na criação e
desenvolvimento da primeira Rede Nacional de Laboratórios de Inovação da Advocacia
Pública brasileira, com foco na promoção de rodadas de inovação que incentivem a
implementação de soluções jurídicas, tecnológicas e gerenciais voltadas à atividade dos
advogados públicos nas esferas federal, estadual e municipal". Data da assinatura:
14/07/2025. Vigência: 14 de julho de 2027.

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 03750.020205.000061/2025-31. Espécie: Contrato nº 25/2025. Objeto:
Contratação de seguro de responsabilidade civil de executivos (Directors & Officers - D&O),
para todos os membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal ou de qualquer outro
órgão colegiado, estatutário, diretores, gestores e empregados, conforme o caso, que,
tendo praticado atos regulares de gestão em nome da Funpresp-Exe, venham a responder
por reclamação de natureza administrativa, arbitral, judicial, tributária, trabalhista,
previdenciária, cível, criminal, consumerista, concorrencial ou de qualquer outra natureza.
Contratada: Kovr Seguradora S.A., CNPJ: 42.366.302/0001-28. Vigência: 21/07/2025 a
21/07/2026. Data de Assinatura: 14/07/2025. Valor: R$ 99.772,00 (noventa e nove mil
setecentos e setenta e dois reais). Signatários: Roberto Machado Trindade e João Batista
de Jesus Santana pela Contratante e Thiago Coelho Leão de Moura e Lohana de Lima Fita
pela Contratada.

Ministério da Igualdade Racial

GABINETE DA MINISTRA
EXTRATO DE ACORDO DE ADESÃO

Processo SEI/MIR nº 21290.002086/2025-23. Acordo de Adesão que entre si celebram, a
UNIÃO, por intermédio do Ministério da Igualdade Racial, da Secretaria-Geral da
Presidência da República e o Município de Parnarama/MA para adesão ao Plano Juventude
Negra Viva. Objeto: Adesão do Município de Parnarama ao Plano Juventude Negra Viva -
PJNV e a definição de obrigações e responsabilidades, com a finalidade de enfrentar e

reduzir a violência letal e as demais vulnerabilidades sociais que afetam a juventude negra,
em decorrência do racismo. Vigência: Equivalente àquela estabelecida para o PJNV,
conforme Art. 15, do Decreto nº 11.956, de 21 de março de 2024. Não haverá
transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes.
Data da Assinatura: 16 de julho de 2025. Signatários: Anielle Francisco da Silva - Ministra
de Estado da Igualdade Racial, Márcio Costa Macêdo - Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República e Juvenal Francisco Carvalho e Silva - Prefeito
do Município de Parnarama/MA.

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 90007/2025

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
27/06/2025 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção/operação de infraestrutura e atendimento a
usuários de TIC, baseada em custo fixo mensal, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
conforme exigências do Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00006 Novo Edital:
18/07/2025 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Esplanada Dos Ministérios
Bloco e _sala 623 BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 18/07/2025 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/08/2025, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

PRISCILA WAKO FREITAS FIGUEIREDO
Analista Técnico-administrativo

(SIDEC - 17/07/2025) 530001-00001-2025NE000009
(Of. El. nº .)

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TERRITORIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2025 ao Instrumento código
922951. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, Unidade Gestora: 53000. Convenente: MUNICIPIO DE CRISTINAPOLIS, CNPJ nº
13096029000160. Prorrogação vigência. Valor Total: R$ 6.418.178,50, Valor de
Contrapartida: R$ 1.618.178,50, Vigência: 13/07/2025 a 04/01/2026. Data de Assinatura:
31/12/2021. Signatários: Concedente: DANIEL ALEX FORTUNATO, CPF nº ***.182.211-**,
Convenente: SANDRO DE JESUS DOS SANTOS, CPF nº ***.242.935-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000004/2025 ao Instrumento código 919967.
Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, Unidade Gestora: 53000. Convenente: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM INFRA-ESTRUTURA HIDROVIARIA E AEROPORTUARIA DO ACRE - DERACRE, CNPJ
nº 04031258000106. . Valor Total: R$ 9.716.956,08, Valor de Contrapartida: R$
9.716.956,08, Vigência: 12/01/2022 a 12/07/2026. Data de Assinatura: 31/12/2021.
Signatários: Concedente: DANIEL ALEX FORTUNATO, CPF nº ***.182.211-**, Convenente:
ORLANILDA XIMENES MUNIZ, CPF nº ***.082.142-**.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 98/2025

PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA "FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E ORDENAMENTO TERRITORIAL - CONCORRÊNCIA nº 98/2025

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria,
na modalidade pessoa jurídica, com o objetivo de desenvolver modelo de padronização das
análises dos planos de trabalho e subsidiar a avaliação de demandas relacionadas a
instrumentos de repasse que envolvam a execução de obras públicas, promovendo a
unificação dos critérios técnicos e metodológicos utilizados nas análises, assegurando maior
coerência, eficiência e qualidade nos processos avaliativos com aplicação de boas práticas
consolidadas nas áreas de gerenciamento de programas e empreendimentos de
infraestrutura, bem como no desenvolvimento regional sustentável, com foco na
racionalização de recursos, na melhoria da governança e na efetividade das ações públicas.
Data: 19/08/2025 Hora: 10h (horário de Brasília).

Os interessados poderão obter o Edital acessando a Internet, no site
https://www.iica.int/pt/node/76

A COMISSÃO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CEST/BA Espécie: Primeiro Termo Aditivo nº 54/2025/CEST-PB ao Acordo de Cooperação
Técnica nº 226/2024 que entre si celebram: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas, CNPJ nº 00.043.711/0012-04 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES/PB; Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do termo de vigência do Acordo
de Cooperação n° 226/2024, por mais 12 meses, de 02/07/2025 a 02/07/2026, conforme
previsão contratual, cláusula décima primeira, perfazendo o comum acordo entre os
partícipes, contendo a inclusão da atualização dos Planos de Trabalho; Fundamento Legal:
Decreto 11.531/23 e Portaria SEGES/MGI nº 1605/24; Prazo: 02/07/2025 02/07/2026Data
da Assinatura: 01/07/2025; Assinam: Alberto Gomes Batista, Coordenador Estadual do
DNOCS, na Paraíba e Soraya Ferreira Sales da Cunha, Prefeita Municipal; Processo nº
59412.000570/2024-86.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2025 - UASG 533013

Nº Processo: 59004.001196/2025-29.
Inexigibilidade Nº 100/2025. Contratante: SUPERINTEND. DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZONIA .
Contratado: 07.073.666/0001-19 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DAMAS DA FRATERN I DA D E .
Objeto: Patrocínio do evento/projeto denominado "2ª festa do cacau", promovido pela
associação comunitária damas da fraternidade, a ser realizado no município de novo
repartimento/pa, no período de 18 a 20 de julho de 2025, nas condições estabelecidas no
termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 17/07/2025 a
17/10/2025. Valor Total: R$ 150.000,00. Data de Assinatura: 17/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/07/2025).

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59500.002377/2025-71
ESPÉCIE: Contrato nº 0.0096.00/2025 que entre si fazem a COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e NOVO
HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA. OBJETO: O objeto do presente contrato é o
fornecimento de 42 unidades de barco de alumínio, valor unitário R$ 9.000,00, total R$
378.000,00; 42 unidades Motor de popa, 15 HP, valor unitário R$ 9.900,00, total R$
415.800,00, conforme especificações estabelecidas no Edital 90027/2024, Grupos 1 e 2,
Termo de Referência/TR e anexos. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. A
Discriminação do objeto é conforme descrições/especificações contidas no Termo de
Referência, Edital: nº 90027/2024 e anexos. PRAZO: O prazo de execução será de 120 dias,
conforme Edital / Termo de Referência/TR e anexos, que integram este Contrato, contado
da data de emissão da Ordem de Fornecimento expedida pela CODEVASF, podendo ser
prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. O prazo máximo para emissão da
Ordem de Fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do
contrato. O prazo para vigência do contrato, contado em dias, a partir da data de sua
assinatura, compreende o prazo máximo para emissão da Ordem de Fornecimento, o prazo
de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 30 (trinta) dias para pagamento
da Nota Fiscal e mais 30 (trinta) dias consecutivos para recebimento definitivo e expedição
do Termo de Encerramento Físico dos fornecimentos, perfazendo um prazo total de
vigência de 240 dias, conforme Edital / Termos de Referência/TR, que integra o contrato.
VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 793.800,00 (setecentos e noventa e três mil
e oitocentos reais). O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela COD VASF
não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar. DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025. LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA Diretor-
Presidente da CODEVASF. JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO Diretor da Área de
Revitalização e Desenvolvimento Territorial - AR CODEVASF. CLAUDIO DIONES COUTINHO -
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA.

EDITAL Nº 16 CODEVASF, DE 8 DE JULHO DE 2025
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO

DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO QUADRO
DE PESSOAL PERMANENTE DA CODEVASF

O Diretor-Presidente da Codevasf, em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos do Processo nº 1027719-71.2025.4.01.3500, em trâmite na 9ª Vara
Federal Cível da Seção Judiciária do Goiás, torna pública a inclusão do candidato sub
judice Lucas de Sousa Madureira, inscrição nº 10006597, no resultado final no
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros e no resultado final no concurso público, divulgado por meio dos itens 2 e 3 do
Edital nº 11 Codevasf, de 3 de fevereiro de 2025, e suas alterações, conforme a seguir
especificado.

Torna público, ainda, em razão da inclusão acima, que os candidatos negros
ao Cargo 1: Analista em Desenvolvimento Regional - Área: Administração - Polo de
Trabalho: 9ª Superintendência Regional com Sede em Goiânia/GO, classificados a partir da
3ª posição, passam a ter sua classificação alterada mediante a inclusão de uma unidade;
e que os candidatos negros ao Cargo 1: Analista em Desenvolvimento Regional - Área:
Administração, classificados a partir da 74ª posição, passam a ter sua classificação
alterada mediante a inclusão de uma unidade

[...]
2 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
2.1 Relação final dos candidatos considerados negros no procedimento de

heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: cargo/área/polo
de trabalho, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

[...]


